
 
 
 
 
 
 

Stefania Plaster 
Assessora da Presidência 

 

vila pavão, 10 de outubro de 2018

DE: Presidência
PARA: Procuradoria Jurídica

Referência:
Processo: 88/2018
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 63/2018

Ratifica deliberação da Assembleia Geral do CIM NOROESTE, que autoriza o ingresso de
novo município Consorciado, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providência

Ação: Providenciado
Complemento:

Providências: Para Parecer Jurídico
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